
0+

· p

CAMARA DOS DEPUTADOS

(DO SR. PAULO BE RNARDO )

ASSUNTO:

Dispõe sobre a utiljzacão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço nos

f i na n c i ame n t o s para aquisição da casa própria v i n c u l a do s a entidades f e­

chadas de previdência complementar.

DESPACHO : À~3cÕrJi. DE TRABALHO, ADM:. E S ERV. PÚ BLICO - CON8T. E ,IU$TICA

E DE RED. (ART. 54) - ART. 24,II

DISTRIBUIÇÃO

____ _________________________, em 19__

,em 19__

_____ _ _ _ _ _ _ _ _________________, em 19__

. , em 19, _

____ ______________ _ _ _ . , em _ _ 19_ _

' , em 19,__

_____________________________ , em 19__

______ _ _ _ ___ ___ _ _____________, em 19__

' , em 19.__



CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 3.976, DE 1993

(DO SR. PAULO BERNARDO)

Dispõe sobre a utilização do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço nos financiamentos para aquisição da casa própria

vinculados a entidades fechadas de previdência complementar.

(ÃS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ­

BLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)

- ART. 24,11)

GER 3. 21.01.007-8 (MAU92)

- . - -



· .
CAMARA DOS DEPUTADOS

AS Lom lssoes = Ar t. 24.11
Trabalho. d ~ Adm. e Servic o Publico
Co n s t: . e ..J 1J0S t i c <:~ f!:~ d e R~:~ d <:~ c: <:~ o ( f.\ 1' 0t: • ~:i 4 . 1\ 1 )

d~<~~ f}-P
Em 0 1 / 07 / 93.

% I
L..tl V ..:>VI.d \J ,,,-

" ....11 tJ

e er 'Ir no fln nCI men ') d c a
.... ,"') T"" In,,\..ol der a entidade ~cr-d C ~

:Ie ,- a
cor elementar

L

c:;

L J tj(

r
" oJ

I ncarn-se a
r10<:; fpch~ s de pl'
VI 'ji e e dl1lJ

,.. J JI~

r ra; r r

or

(' ~v

'1 r )

e o ».

r

r

la I

-I,
A n O O

Ii

o

~o

c.... :; ,. - ~- 3

1"'\1" ,

- !

,,



•

CÂMARA DOS DEPUTADOS

T I

I:'

c

,.. , - ..- ,.. . " -l
'-' -.J >lI U I ..> v ....,

e 1 J rr Ilt s C rr s
I "I..,.,..,.C , rl,.. r::l

.., 1+ r "lt '''\ .... .., tL''''
~

,
oa J Illz c;. v ( ~ 11 .a por 1 n 00
r n ~rl

nré r '1'h r!orpc; IP ri IIrE" '1 la '=\ p

I I ,,' IlI .... Il jJ..J1 t::, It aJt:: ",] u \", ... ~ d 1"'1 II~ "'111t: l v

dlrPI o ~ II

E:n eno r s O..J ta vedo "
r- C" + 1-.., a .....- ,

r- '" .... "... ..... 100"\ r"" ,... ,,~ .. """
,.. le, " ,.J,..

-'..> ..> L J I , ..> '-' '1 "
, .;> .. ...

er ace so ') ess T

':0 I PEG" r r
."

oa I I (

....(, X .::>1 E:: a c o d , ... ~ j[, J , Co

1(1~ P P r , i~ 'r I, I ;:lr "ri c: r r- t, n ,
r~ r

.J
t

" ::.l: I er 1 8 Je leflvllJl.I~

li VfJJ '-lLl uf 1 ",~IIIÚ f-I a a . -.lI:: ..... ~

In. do cri é-r O eC'r1 s a er m (t:! mcc 01 r .tu flo c ( ( .. H r 01

,... .."



DOSCÂMARA DEPUTADOS

"l EGISLAÇAO CITADA ANEXADA p'oLA
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISL/,TIVOS- c-r.

•
LEI NU 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e dá outras provid énctas.

o Presidente da Rep ública:
Faço saber que o Co ngresso Nacio nal dec reta c eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. I V. O Fundo de Garantia do Tempo de Se rviço - FGT S. inst ítuido

pe la Lei nO5.107. de 13 de setembro de 1966. passa a reger -se por esta Lei.
Art. 2'. O FGTS é co nsu tuido pelos saldos das co ntas vinculada. a q ue

se refere es ta Lei e outros rec ursos a ele incorporados. devendo se r aplica­
dos co m aruaüzaçáo monet ária e JUros. de mod o a asseg urar a cobertura de
suas obrigações .

§ l ' - Co nstitue m recu rsos incorporados ao FGTS. nos le rmos do capiu

des te artigo:
a ) eventuais sa ldos apurados nos termos do art. U . § 4' ;
b) dotações orçamentárias especificas;
c) resu ltados das aplicações dos recurs os do FGTS ;
d) multas. co rreção mo netária e juros moratõ rios devidos;
c) demais rece itas parnmoruaís e finan ceir as.
§ 2' - As co nt as vinc ulada e m nom e dos trabalhadores são abs ol uta ­

mente impe nhoráveis.
Art. 3'. O FGTS será regido seg undo normas e diretrizes es ta bel ecidas

po r um Co nselho C urador. integrado po r três representantes da ca tego ria
dos trabalhadores e três repre sentantes UJ ca tc vo rin d o s empregadores.

além de um representante de cada uma das seg uin tes entida des: Minist éri o
da Eco no mia. Fazenda e Planejam ento. Ministério do Traba lho e da Previ­
dê ncia Soc ia l. Min istéri o da Ação Social. Ca ixa Eco nô mica Federal e Ban ­
co Ce ntral do Brastl .

§ I' - A Pres uí ênc ia do Co nselho C ura dor se rá exercida pel o represen ­
ta nte do Mi nis t ério do Trabalho c da Previd ência Soc ial.

§ 2' - Os ó rgãos o liciais tar -se- âo rep resentar. no caso dos Min istéri os.
pelos Min istros de Estado e. no caso dos demais ó rgãos. por seus P res iden­
tes. na q ualidade de mem bros titul ares. cab endo- lhes indicar seus suplentes
ao Presidente do Conselho C urador. que os nomeará.

§ 3' - Os rep rescn rarucs dos trabalhadores c dos empregadores e se us
respectivos suplentes se r áo indicados pe las respectivas cen trais sindicais c'
co nfede rações nacionais e nomeados pelo Min istro do T raba lho e da Pre­
vidência Social , c ter âo mandato de 2 anos, podendo ser reconduzidos uma
única vez.

§ 4' . O Co nse lho Cu rado r reunir-se -á ord ina riame nte. a cada bimestre.
po r co nvocação de se u P reside nte. Es go tado esse período, não tendo
oco rrido co nvoca ç áo. q ualq uer de se us membros poderá fazê -Ia. no prazo
de q uinz e dias . Havendo necessidade. qu alq uer membro poderá convocar
reunião ext rnordin ária, na forma que vier a se r regulamentada pelo Co nse­
lho C urador.

§ 5' - As decisões do Co nselho se rão tom ad as co m a presença, no min i·
mo. de sete de se us mem bros . lendo o Presidente voto de qualidade.

§ 6' . As despesas po rventura exigidas para o comparecimento ás reuni­
óc s do Co nselho co nstituir ão ônus das respectivas entidades representadas.

§ .,. - As ausê ncias ao trabalho dos representantes dos trabalhadores no
Co nsel ho C ura dor. deco rre ntes das ativida des desse órgão, seráo abona-

das . co mp uta nuo-sc como jo rnada efetivamente trabalhada pa ra todos os
fl11S e efeitos lega is.

§ 8' . Co mpe lirá ao Minis tério do Trabalho e da Previdência Social pro­
poicíonar ao Co nselho C urador os meios necessários ao exer cício de sua
competência. para o que contará com uma Secretaria Executiva do Conse ­
lho Cu rado r do FCiTS .

§ 9 \J . Aos membros do Co nse lho C urador, enq uanto represcntarues dos

tra balhadores. efctrvos c suple ntes. é assegurada a es ta bilida de no empre ­
go. da norneaçáo a t é um ano após o término do mandato de representaçâo,
so me nte pode ndo se r de mi tidos po r motivo de falta grave, reg u la rmente
co mprovada atreves de processo sindical,

Art. -IV. A gestao da uphcaçáo do FGTS se r á efe tuada pelo Mt nist ério
da A çâo Soc ial. ca bendo à Ca ixa Econômica Fede ra l . C E F o pape l ue
Age nte Operador.

Art . 5' . Ao Co nse lho C urador do FGT S compete;
I - es ta be lece r as diretrizes e o s programas de alocação de lod os os

recursos do FGTS. de aco rdo co m os c rit érios definidos nes ta Lei, em co n­
so nâ ncia com a pol ítica nacional de desenvolvimento urban o e as políticas
seto riais de ha buaçâo popular. sanea mento básico e infra-estru tura urb an a
esta belecidas pelo Gove rno Fed eral:

11 . aco mpa nha r c avaliar a gest.ão eco nô mica e finance ira dos recursos.
bem com o o> ganhos SOCiais e o desempenho dos programas ap rovados:

111 - ap recIar e aprovar os progra mas anua is e plurianuais do I'GTS;
1V - pr onunciar -se so b re as co ntas do FGTS. antes do se u encami­

nhame nto aos órgãos de co nt ro le inte rno para os fins legais;
V - ado tar as providências ca bíve is para a co rreçâo d e atos e fatos do

Mini st éri o da Ação Soc iat e da Caixa Econô mica Fe d eral. q ue pre jud i­
qu em o dese mp enho e o cumprime nto das finalidades no que co ncem e aos
recursos do FGTS:

VI - di rrrnrr dú vidas 'luanto à ap ücaçâo das no rm as re gul am entares .
relativas ao FGT S. nas mat érias de sua co mpetê ncia ;

VII . aprovar se u regimento interno:
VIII - fixar as normas e valores de re mun eração do A gente Operador e

dos Azen tes Financeiros:
IX ~ fixar cri t érios para parce lam ent o de recolhimentos em atraso :
X . fixa r cn té rio e va lo r de re muneraçáo para o exercícío da f1SC8li·

zaçâ o :
XI- div ulga r no Di ário Ofic ial da União. todas as decisões pr o feri das

pelo co nselho . 'be m como as co ntas do FGTS e o s respecuvos pa rece res

emitidos .
Art. 6' . Ao Ministério da Ação Social. na qualidade de ges to r da apli­

caçâo do FGTS. co mpe te:
I - pratica r todos os atos necessári os à ges tão da aplicação do Fund o. de

acordo com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Co nse lho Cura ­

do r:
11 - expedi r ato s no rm ativos re lativos à al o cação dos recursos pa ra

implementação dos programas aprovados pelo Conselho C urado r:
1II - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de ap licaçã o dos

rec ursos. d iscriminando-os po r Un ida de da Fed e raçâo, submete ndo-os até
31 de julho ao Co nse lho C urador do Fundo:

IV - aco moanhar a execuçâo dos programas de habitacão popular. sa ne ­
amento básic~ e infra-es tru tura urbana. decorrentes de ap ücaçâo de recur­
sos do FGTS. imple menta dos pe la CEF;

GER 3. 17.23 .004·2 - (MAI192)
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caç óes da Lei n' 4.749. de 12 de agosto de 1965.
§ I' . Ente nde-se po r empregador a pess oa tísica o u a pessoa jurídica de

direito privado ou de direito publico. da administração publica direta. indi ­
reta ou fundamental de qualquer dos Poderes. da União. dos Estados. do
Distrito Federal e dos Municípios. que admitir trabalhadores a seu serv iço,
bem assim aquele que . regido por legislaç ão especial . encontra ...-se nessa
condição ou figurar como fornecedor ou tom ador de mão-de-obra. inde­
pendente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventual­
mente venha obrigar-se,

§ 2· . Co nsidera -se trabalhador toda pessoa tísica que prestar serviços a
empregador. a locador ou tomador de rn âo-de-obra, excluídos os evcntu­

ais. os aut ônomos e os servidores publicas civis e militares sujeitos a regi­
me juridico próprio.

§ 3· - Os trabalhado res domésticos poderão ter acesso ao regime do
FGTS. na forma q ue vier a ser prevista em lei.

Art. 16. Para efeito desta Lei. as empresas sujeitas ao regime da legisla ­
ção trabalhista poderão equiparar se us diretores não empregados aos
demais trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS. Co nsid era- se diretor
aquele que exerça ca rgo de administração previsto em lei. estatuto ou con­
trato social. independente da denommaçáo do cargo.

Art. 17. Os empregadores se obrigam a comunicar mensalmente aos
trabalhadores os valores recolhidos ao FGTS e repassar· lhes todas as infor­
mações sobre suas contas vinculadas recebidas na Caixa Eco nômica Fed e­
ralou dos bancos depositários.

Art. 18, O co rr e ndo resc is ão do contrato de trabalho. por parte do
emp regador. ficará este o brigado a pagar diretamente ao empregado os
valo res relativos 80s depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediata­
mente anterior que ainda não houver sido recolhido . sem prejuízo das
co rnma ç ôes legais .

§ I· - Na hipótese de despedida pelo empregador sem Justa causa. pa ga­
rá este diretamente ao trabalhador import ância igual a 'quarenta por cento
do montante de todos os depósitos realizados na coma vinculada durante a
vigência do contra to de trabalho . atualizados moneraríamemc e acrescidos
dos respectivos juros.

§ 2· . Quando ocorrer despedida por culpa reciproca ou força maior.
reconhecida pela Justiça do Trabalho. o percentual de que tra ta o § I· se rá
de vinte por cento .

§ 3· - As importáncias de que rrata este artigo deverão co nsta r do recibo
de quitação de rescis ão do co ntra to de trabalho. obse rvado o disposto no
a rt . 477 da C LT . c exrm ir âo o empregador exclusivamente quanto aos
valores discrimi nados.

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art.
14 desta Lei. se r ão observados os seguintes crit érios :

I - havendo indenização a ser paga. o empregador. mediante comprova­
ção do paga mento daquela. poderá saca r o sa ldo dos valores por ele depo­
sitados na conta individualizada do trabalhador;

11 . não havend o indernzaç áo a se r paga, o u decorrido o prazo prescn­
cional paro a reclamação de direitos por pa rte do traoalhador. o em pre ga ­
do r poderá levanta r e m seu favo r o sa ldo da respect iva co nta indi vidu­
alizada. mediante comprova ção perante o ó rgão co mpe tente do Min istéri o
do Trabalho e da Previd ência Soc ia l.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movi ­
me ntada nas segumtes su ua ç ócs:

[ . de spedida sem Justa causa. inclusive a indireta. de culpa reciproca c
de força maior, co mprovada com pagamento dos valores de que trata o art.
18:

11 - extinção total da empresa. fechamento de qua isque r de seus es ta be­
lecime ntos. filiais o u a gênci as . s upressão de parte de suas atividades. o u
ainda falecimento do empregador individual se mpre que qualquer dessas
oco rrê nc ias implique rescisão de contrato de trabalho. comprovada por
declaração escrita da empresa. suprida. quando for o caso. po r decisão
judicial transitada em julgado;

111 - aposentado ria concedida pela Previdência Social:
IV - falecimento do trabalhador. sendo o saldo pago a seus dependeu ­

tes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social. segundo o crité­
rio adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de depen­
dentes. farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus suces­
so res previstos na lei civil. indicados em alvará judicial. expedido e requeri­
mento do interessado. independente de inventário ou arrolamento:

V - pagamento de parte das prestaç ões decorrentes de financiamento
habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação ­
SFH. desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de três a nos de trabalho sob o regi­
me do FGTS. na mesma empresa ou em empresas diferentes:

b) o valor bloqueado se ja utilizado, no mínimo. durante O prazo de
doze meses ;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo. oitenta por cento do mon­
tante da prestação;
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VI - liquida ção o u amortização extraordinária do saldo devedor de
fina ncia me nto Imobiliário. o bse rvad as as condições estabelecidas pel o
Co nselho C urador. dentre elas a de q ue o financiamento seja concedido no
âmbito do SFH c haja intersticio mínimo de dois lIDOS parn cada movimen­
tação:

VII- pagamento lotai ou parcial do preço da aquisição de moradia pró­
pria. observadas as seguintes condições :

a) o mutuári o dev era contar com o mínimo de três anos de trabalho sob
o regime do FGT S. na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financi ávet nas condições vigentes para o SFH:
VIII - quando permanecer trés anos ininterruptos, a partir da vigência

desta Lei. sem crédito de depósitos:
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive O dos trabalhadores

temponirios regidos pela Lei n' 6.019, de 3 de ja neiro de 1979;
X - suspe nsão total do trabalho avulso por periodo igualou supe rio r a

nove nta dias. co mp rova da por declaração do sindicato representativo da
ca tegon a protíssron al ,

§ I · - A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11asse gu­
rará que a retirada a q ue faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos
efetuados na conta vinculada durante o periodo de vigência do ultimo con­
trato de trabalho. ac resc ida de juros e atualização monetária. deduzidos os
saques.

§ 2· - O Co nselho C urador disciplinará o disposto no inciso V, visando
a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio
tiuance rro do FGTS .

§ 3· - O direito de adquirir moradia com recursos de FGTS. pelo traba ­
lhador. só pode rã ser exercido para um único imóvel.

§ 4· - O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser ob jeto
de outro transação co m recursos do Fundo. na forma que vier a ser regula ­
mentada pelo Co nse lho C urado r.

~ ~ . O pa ramento da retirada após o periodo previsto em regulamento.
irnp uca . á atu..Iizaçâo monetária dos valores devidos.

Art. 21. Ap ós a ce ntra lízaçâo das contas de que trata o art. 12 desta
Lei. o sa ldo da conta não individualizada e da conta vinculada sem depósi ­
to há mais de cinco anos se rá incorporado ao patrimônio do FGTS, res ­
guarda do o d írcuo do beneficiário de reclamar. a qualquer tempo. a repo­
sição do valor transferido. mediante comprovação.

Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta
Lei no prazo flxado no art . 15. responderá pela atualização monetária da
importância co rrespo nde nte. So bre o valor atualizado dos depósitos inci ­
dirão ainda juros de mora de um por cento ao mês e multa de vinte por
ce nto . SUJe ita ndo -se . também. às obrigações e sa nções previstas no
Decreto-lei n' 368. de 19 de dezembro de 1968.

§ 1· - A atualização monetária de q ue trata o capta deste artigo será
cobrada por dia de atraso. tomando-se por base os índices de variação do
Bônus do Tesouro Nacio nal Fiscal (IlTN Fiscal) ou. na falta deste. do títu ­
lo que vier a sucedê- lo. ou ainda, a cri té rio do Co nse lho C urad or. por
outro indicador da in üação diária.

§ 2' . S" o débito for pago até o ultimo dia útll do més do seu vencimen­
to. a multa prevista neste a rt igo será reduzida para dez por cento.

§ 3· - Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS. o per­
cent ual de oit o por ce nto incidira sobre a re muneração atualizada até a
data da respccuva operação .

Art. 23. Co mpelirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social
a verificação . em nome da Ca ixa Econômica Federal. do cumprimento do
disposto nesta Le i. especiatmente quanto à apuração dos débitos e das
in fraç ões p ra t ica d as p e lo s empregadores ou tomadores de serviço.
nolificando- se para efetuarem e comprovarem os depósitos corres ­
pondentes e cumprirem as demais determinações legais. podendo. para
tanto. co nta r com o co ncurso de outros órgãos do Governo Federal. na
forma que vier a ser regulamentada.

§ 1· - Co nstitue m infra çôes para efeito desta Lei;
I . não depositar mensalmente o pe rcentual referente ao FGTS;
11 - omitir as informaçóes sobre a conta vinc ulada do trabalhador:
111 - apresenta r as informações ao Cadastro Nacional do Trabalhador,

dos trabalhos benefici ários , com erros ou ornissóes;
IV - deixar de computar. para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS.

parcela co mpo ne nte da remuneração;
V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais. após notificado

pela ãs ca lízação.
§ 2· - Pela infração do disposto no § I· deste artigo, o infrator estará

sujeito às seguintes multas po r trabalhador prej udicado:
a ) de dois a cinco IlTN. no caso dos incisos 11e 111;
b) de dez a cem BTN. no caso dos incisos I. IV e V.
§ 3· - Nos casos de fraude. simulação. artifício, ardil resistência. emba­

raço ou desacato à fiscalização. assim como na reincidência, a multa espe­
cifica da no parágrafo antenor se rá duplicada, sem prejuízo das demais
comínações legais.
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§ 4" . Os va lores d 3 S m u lta s. q ua ndo n50 recolhidas nu praz o le gal ,
ser ão atu ahz ad ns mon et a riamen te alé a data lk seu efe tivo pa gnmcnto.
at rav és de su a co nvers ão pe lo BT I' Fiscal .

§ 5" • O pr oce sso de flSca liJ.a, úu. de autuaç ão e de imp osiç ào de mul tas
reger-se - à pe lo d lSpOS10 no Tí tulo VII da CLT. respe itado o prrv ü égio do
FGTS à p rcs crrç áo tnmcnu n a .

f 6"- . Ouan do JUIF' :J.:J. l) pr ocedente ('I recurso interpost o na forma do
Ti tu lo \ "11 d a C LT . os (.kp0~11 0S efet uados pa r<..l garanua d e mst ânc ia scráo
rc srituid os co m o- va l..Jre::. a !u.Jli.-:aJus na ro rm:l J; I le i

S 7- - A rede a rrecadado ra e a Caix a Eco nômica Fed eral dever ão pres o
la r ao Mi n ist ério d o T rabalho e da Previd ênc ra Social as informações
necessárias à üs cauzação.

Art. 24. Por descumpriment o o u inobservância de quaisq uer das obri ­
gações que lhe compele como agente arrecadador, pagador e manlenedor
do cadastro de contas vinculadas . na forma que vier a se r regulamentada
pel o Conselho Curador . fica o ban co depositári o suje ito ao pagamento de
multa equivalent e a dez po r cento do monta nte da conta do e mp regado .
independ enteme nte das dcrna is comina çôes lega is.

Art. 25. Poderá o p ró pri o trabalha do r. seus dependentes e sucessores .
ou ainda o Sindicat o a qu e estrvcr vinculado. acio na r diretamente a empre­
sa por in te r médio da J us t iça d o T raba lho, para compeli-Ia a etetuar o
depôsito das importâncias devidas nos lermos des ta Le i.

Parágrafo úníco , A Caixa Econô mica Federal e o Minist éri o do Traba­
lho e da Previdência Social deverâo se r not ificados da propositura da re cla ­
mação.

Art. 26. É competente a Justiça d o Trabalh o para julga r os diss íd ios
entre os trabalhadores e os empregadores decorrentes da aplicaçã o desta
Lei. momo quando a Caixa Econômi ca Federal e o Ministério do T ra ba ­
lho e da Previdência Social figurarem como litisconsortes.

Parágrafo úni co - Nas rec lamatórias trabalhístas que objetivam o ressar­
cimento de parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou íadíretam ente,
im p liq ue m essa obrigaç ã o de fazer. o ju iz determinará que a empresa
sucumbente proceda 80 recolhimento imedialo das importâncias devidas a
tal título.

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, for­
necido pela Caixa Econômica Fedem!, é obrigat6rio nas seguintes situa ­
ções:

a) habilitação e licitação promovida por 6rgiio da Adminis tração Fede­
ral. Estadual e Municipal, Direta, Indireta o u F undacio nal o u por e ntidade
controlada direta o u indiretamente pela União, Estado e Município ;

b) obtenção, por parte da U niã o. Estados e Municípios. o u por ó rgãos
da Administração Federal. Estadual e Municipal. Direta, Indima. ou Fun ­
dacional, ou indiretamenle pela Unlão, Eatado5 ou Municlpios, de emprés­
timos ou financiament.os junto a quaisquer entidade5 financeiras oliciais;

c) obtenção de favores creditlcios. isenções. subcídio&. auxílios, outorga
ou concessão de serviços ou quaisquer outros beneficios co ncedidos conce ­
didos por 6 rgão da Adminístrnç âo Federal, Es ta d ua l e Municipal, 58/vO

quando destinados a saJdar débitos para com o FGTS;
d ) transferêncía de domicilio para o ezterior:
e ) registro ou arquivamento, nos ôrgâos competentes, de a lteraçâ o ou

distraio de eomrato social, de estatuto. ou de qualquer documenlo que
implique modificação na estrutura jurídica do empregador ou na sua extin­
ção .

Art. 28. São isemos de tributos federais os al.o5 e operações nec:esaárioa
, aplicação desta Lei. quando praticados pela Caixa Econômica Federal.
pe105 trabaJhadores e seus dependentes ou suassores, pelos emprepdoll e
pelos estabelecimentos bancários.

Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devi ­
das., nos termos desta Lei, 80S trabalhadores e seus dependentes ou suces­
sores.

Art. 29. Os depósitos em conta vinculada, efetuados nos te rmos desta
Lei. constituirão despesas dedut/veis do lucro operadonal dos emprega­
dores e as importâncias levantadas a seu fIrvor implicarão receita tnbutáveL

Art. 30. FICa reduzida para um e meio por cento a contribuiçio devida
pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e 80 Serviço Social da
lnd6stria e dispensadas estas entidades da subscrição compulsória a que
alude o art. 21 da Lei n· 4.380, de 21 de agosto de 1964.

Art. 3L O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta Lei no pra­
zo de sessenta dias a contar da data de sua promulgação.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a
Lei n· 7.839 , de U de outubro de 1989, e as demais disposições em contra­
rio.

Brasllla, em 11 de maio de 1990; 169" da Indepe~ncia e 102· da Repú-
bUca.

FERNANDO COUOR DE MEllO
Ulia M Cardoso de MeUo
Amonio Magri
Margarida Procópio.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃ O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 3. 9 7 6/ 93

N o s: te rmos: do art. 11 ~3.. c eput. I .. do R egimento Interno da Câmara dos
D eputados alteredo pelo art. 1 !'! .. L da R e solução n!'! 1 O/~31 .. o ~3 r. Presidente
determinou a ebertura - e divulgação na Ordem do D ia das: Cornissôes - de pr azo
para .;jp re:~: en taç:~o de emendes.. -;j partir de 25/0t:/~:t:~:, por c inco sessõe s. E :~:gotado

o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão.. em 1!'! de se tembro de 199:::

Ta lW~d~;:eida
Secretária



t • •

Defiro . Apensem-sa ao Projeto de lei n9 913/ 91 os
Proj etos de Lei n9s 3. 921/93 , 3 . 944/93 , 3.976/93 ,
3.982/93 e 4. 037/ 93. Indefiro a apensação do Pro-

CÁMARA DOS DEPUTADOS jeto de lei n9 1 . 2 6W91 ao Projeto de Lei n9 913 ,
COMISSÃO DE TRABA LHO D de 1991, por já ter s i do apreci ado pe l rimeira

I Cbm~ssãod~ méri~o . ligue-se: .
Emr:.! 2 ./ OL-/ 94 ~....:=.... -

'--~-

Oficio n Q 243/94 Presiden
Brasilia, 14 de junho de 1994 .

Senhor Presidente

No s termos do art. 142, do Regimento Interno, reque iro
a V.Exa . a s a pe n s a ç õe s do s Projetos de Lei ns s 1.269-A/91 - do
Sr . Ago s t i nho Valente e outros ( 4) que "d i s põe sobre a
mov i me nt a ç ã o da conta vinculada do FGTS pelos funcionár ios da
MINASCAIXA" ; 3.921/93 - do Sr. Carlos Nelson - que "d i s põe sobre
a consolidaçã~'~ ó 'parcelamento dos débitos das inst ituições de
ensino superior sem fins lucrativos para com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS "; 3.944/ 93 - do Sr. Cyro Garcia e
Ernesto Gradella - que "altera o artigo do Decreto n Q 99.684, de
8 de novembro de 1990, no que se refere à mov imentação das contas
vinculadas dos traba lhadores no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS"; 3.976/93 - do Sr. Paulo Bernardo - que "di s põe
sobre a utilização do Fundo de Garantia nos f inanc iamentos para
aquisição da casa própria v incu lados a ent idades fechadas d e
prev idênc ia complementar "; 3 . 982 / 9 3 - do Sr. Osmân io Pereira ­
que dá nova redação ao artigo 20 da Le i n Q 8.0 36, de 11 de maio
de 1990, que "d i s põ e sobre o Fundo de Garant ia por Tempo de
Serviço e dá outras providências "; 4.037/93 - do Srs. Cyro Garc ia
e Ernesto Gradella - que "a c r e s cent a alinea ao art igo 27 da Lei
n Q 8.036 , de 11 de maio de 1990, exigindo a apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS por parte de empresas da
iniciativa privada para a obtenção de empréstimos ou
financiamentos junto às entidades f inanceiras oficiais", a o
Projeto de Lei n Q 913/91 - do Senado Federal ( PLS n Q 12/91) - que
"altera a legislação que dispõe s obre o Fundo de Garant ia do
Tempo de Serviço e dá outras providências ", por tratarem de
matérias correlatas.

Atenc iosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
DD . Presidente da Câmara dos , Deputados
NESTA
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 3 .9 76 /93

-e

No~: termos do art. 11'3 .. c aput. I.. do F: egimento Interno da C.~rn.:'Ira dos
Deputado:~: al terado pelo art. 1!!.. I.. da F:esoluçào n!! 1O/~31 .. o ~3 r. Presidente
determin ou a ebertura - e di ...··ulgação na I] rdem do D ia da~: Comissõee - de pr azo
pere apf e:~: entaç :§o de emendes .. .=t partir de 25 .··IO:::/ ~33 .. por c inco sessões E :~:go tado

o prazo .. n:~o foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissào .. em 1!! de s.eternbro de 1993
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